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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI Nº 661/91

"DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DAS TABELAS

DE REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICI
PAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O Prefeito Municipal de Coxim, Estado de Meto
Crosso do Sul, faço saber que & Camara Munícipel, eprovou €

eu senciono e seguinte Leis

Art, 1º - As Tabelos de Remunereção dos servi
dores públicos municipais, constantes dos Grupos Ocupecíionais
4, 5, 6, 7 q B-TNS, STO, SNF, ADM q STO, e os tabelas de re
munereção dos professores, leigos, hebilitedos « especialis-
tas em educação, ce que treta e Lei Municipal nº 625/90, de

27.07.90, ficam eltureces conforme conste dos quadros anexos
tendo em vista o diepoeto na Lei Federal nº 6,222/91, de 05,
09.91,

Art. 2º - Fica instituído um abono especial
o quel, ecrescido com s remuneração seleríal devide no mes

de agosto da 1991, não será superior a Cr$ 36.161,60 ( trin-
te q seis mil, cento q egssente q um cruzeiros e sessente *!

centavos),
Parsgrefo Únicos O abono de que treta o ceput

deste artigo, sera devido, exclusivamente para os selarios *

devidos no mes de agosto de 1991,

Art, 3º - As altereções nes tebeles de remung
ração, ds que trete o artigo 1º deste Lei, terão sus eplica-
ção aos selérios à partir do mgs de setembro de 1991,

Art. 40 - Este Lai entrara em vigor ne date

de sus publiceçõo, FevogadasÉs ERUigoS em contrerio.
Deconformidade com o artigo 78 da Lei

complemsnta: not de 20 dC. puvarmbra de 1.984,

sanciono «.: * Lei para <| - prouuza OS seus
jurídicos é lc «oo «fsitos
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